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PREGAO PRESENCIAL N° 1404.0112015 - FMS 

LlclTAcAo DO TWO I 
ITEM, PARA PRESTAç 
COM FORNECIMENTO 
EM CAMINHAO PIPA 
MINIMA DE 7000 
ATENDIMENTO DAS L 
DE SAUDE DO MUN 
CONFORME ESPECIFIC 
ANEXO I DESTE EDITAL. 

OR PREO pd 
DE SERVIQOS 

AGuA POTAVEL 
M CAPACIDADE 
LITROS PARA 
DADES BASICAS 
NO DE OCARA, 
&O CONTIDA NO 

0 rnunicipio de Ocara, através da Comissâo Permanente de L citaçao, devidarnente 
nomeada, tome pOblico pars conhecimento dos interessados que, r a data, horatio e local 
abaixo prevstos, abrirá licitaçao, na rnodalidade Pregão Presencial do tipo manor preço, 
para atendimento do objeto desta Iicitação, de acordo corn as co diçâes estabelecidas 
neste Edital, observadas as disposigôes contidas na Lei Federa n° 8.666/93 e suas 
alteraçoes posteriores, na Lei Federal n° 10.520, do 17107/2002 - Lai que Regularnenta 0 
Pregão, sob a conduçao do Pregoeiro BRUNO NOGUEIRA DE OLi\ EIRA e sua equips do 
apoio. 

DATA, HORARIO E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 E PROPOSTAS serao I cebidos em sessão 
püblica rnarcada para: 

Dia 27 do abril de 2015 
As 9:001-loras 
Na Sala da Comissão Permanente do Licitaçoes, localizada na / venida Coronel João 
Felipe, 858 Centro Ocara-Ce 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, II DEPENthIjrE DE 
TRANSCRIQAO OS SEGUINTES ANEXOS 

ANEXO I - ESPEcIFIcAcA0 DOS VEICULOS 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAQAO 
ANEXO IV - MODELO DE PR0CURAçA0 
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

1.0- DO  QBJETO 

1.1- A  presonte Iicitaçao tern corno objeto a prestaçâo de serviços om fornecinierito do 
agua potavel em caminhao pipa corn capacidade minima de 000 ar s, paratendIrnento 
das Unidades Basicas de Saude do municipio do Ocaikconf rme especificaçoes 
constantes do anexo I, parte integrante deste processo. 
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2.0- DAS RESTRIcOES E CONDIcOES DE PARTICIPAcAO 

• 	2.1- REsTRIcOEs DE PARTIcIPA4;A0: 

21.1- Nâo poderá participar empress declarada inidônea 
suspensäo, qua Ihes tenhani sido aplicadas, por força da Lei de 
do junho de 1993 e suas alteraçoes posteriores e da Lei do Pi 
luiho de 2002. 

212-1\15o poderâ participarempresa corn falência decretada; 

4,... 
I 

A 	A 

cu cumprindo pens de -- 

_ic açOes flQ  8.666, de 21 
g 0 n° 10.520, de 10 de 

2.1.3- Não sera admitida a participação do interessados sob forma e consôrcio ou grupo 
de empresas; 

2.1.4- Quando urn dos sôcios representantes ou responsãveis técnicos da Licitante 
participar de rnais de uma empress especializada no objeto desta L citação, somente unla 
dales poderá parficipar do certame Iicitatario. 

2.2- DAS CONDIçOEs DE PARTICIPAcA0: 

2.2.1- Podera participar do pregäo qualquer pessoa fisica e/ou juridic localizada em 
qualquer Unidade da Federacao, desde quo stands a todas as exigè cias constantes 
deste edital e seus anexos. 

2.2.2. Em se tratando de rnicroempresa ou de ernpresa do pequenc porte, nos termos da 
Lei Cornpiementar if 12312006, para qua essa possa gozar dos beheficios  previstos nos 
arts. 42 a 45 da referida Lei 4 necessário, no ato do credenci$iiento do licitante, a 
apresentação de Certidão expedida pela Junta Cornercial, nos term )s do art. 80  cIa IN n° 
10312007 do DNRC - Departamento Nacional de RegIstro no Con4ércio; 

3.0- DOS ENVELOPES 
14 

HabihtaçaE*4evbra 
e fechadbs, no Wa, 

3.1- A documentação necessária a Proposta de Pregos, 
ser apresentada ao(à) Pregoeiro(a), em envelopes distir 
hora e local indicado no preârnbuio deste Edital, conforme 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 
(IDENTIFICAcAO DA EMPRESA) 

 

ENVELOPE No 01 - PROPOSTA DE PREQO 	- 

PREGAOPRESENCIAL No 1404.0112015 - FMS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 
(IDENTIFICAcAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°-02 - DOCUMENTOS DE HABluTAcAo 
PREGAO PRESENCIAL No 1404.0112015 - FMS 

3.2- E obrigatoa a assinatura de quern do direito da PRI 
PREcos. 

- 

EPROPOSTA DE 

www. ocaroxe.gov.br  
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3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços dev 1O Sec apresentadas 
por preposto da licitante corn poderes de representaçäo legal,raves de procuração 
pUblica, ou particular corn firma roconbecida. A nâo apresentac o näo irnplicarã ern 
inabilitaçao. No entanto, a representante nâo poderâ pronunciar-se em name da hcitante, 
salvo se estiver sendo representada por urn de seus dirigentes, ue devera apresentar 
cópia do contrato social e documento do identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitaç jo e as Propostas de 
Preços de mais de un,a licitarite. Porern, nenhuma pessoa, a nda qua munida de 
procuraçâo, poderâ representar mais de uma licitante junto a Co nissão, sob pena de 
exclusão sumária das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO - ENVELOPE No 02. 

4.1- Os Documentos de Habilitaçäo deverao Sec apresentados da se uinte forma: 

4.1.1- Em originais ou publicação em Orgâo Oficial, ou, ainda, par qualquer processo de 
cOpia autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando ho iver, cujo docurnento 
comprobatório deverá sec exibido exclusivamente em original; 

4.1.2- Dentro do prazo do validade, para aqueles cuja validade ossa Se expirar. Na 
hipOtese do documento näo conter expressamente 0 prazo de jalidade, deverá ser 
acompanbado de deciaração Cu regulamentaçao do órgâo emissor lue disponha sobre a 
validade do mesmo. Na auséncia tie tal declaraçâo ou regulamentaç lo, 0 documento sera 
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de S ia emissâo; 

4.1.3- Rubricados e numerados seqUencialmente, na ordem deste Edital, da prirneira a 
Ultima página, de modo a refletir seu nUmero exato; 

4.2-DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE N° 01. 

4.2.1- As propostas deverao ser apresentadas em papal tirnbrjdo a firma,-'ponchudas 
em duas vias datilografadas/digitadas ou improssas par qualquer processbmedkiico, 
eletrOnico ou manual sem emendas rasuras ou entrelinhas er regue em envelope 
lacrado. . 

4? 
4.3- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 

4.3. 1-A razao social local da sede a  numero do inscrig5o no CNPJ Ia licitante 

4.3.2-  Assinatura do Representante Legal 

4.3.3-  jpdicacão do prazo do validade das propostas, nâo inferior 60 (sessenta) dias, 
contados da datada apresontação das mesmas 

4.3.4-  Preço unitario e total propostos cotados em algarismos ?ior extenso ja 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributo, t 5t, contribuiçöes e 
dernais encargos incidontes direta e indiretarnente no objeto deste Edi al 

.AV. GEL. JOAO1ELIPE, 858 62755-000 CENTRO OCARA CEARA 	 - 
PONE / FAXS5 3322-1034 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06920 304-0 
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43.5 - Planilha corn discrirninaçäo Clara, cornpleta e minuciosa da pestação dos servios, 
contendo: especificação do veiculo proposto pars Os serviços, ANXO II - MODELO DE 
PROPOSTA DE PREOS I 
43.6- Correrao par conta da proponents vencedora todos Os custos jue pOrventura deixar 
de explicitar em sua proposta. 

4.3.7- Ocorrendo divergéncia entre Os valores propostos, prevale râo Os descritos par 
extenso e, no caso do incompatibilidade entre as valores unitária total, prevalecerâ o 
valor unitarlo. 

4.3.8- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela ox cuçâa dos serviços, 
objeto deste Edital, 0 qua serâo executados confarrne exigencia ed talicia e contratual, e 
que serão iniciados a partir da data de recebirnento da Ordem do Ia.

5.0- OS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0 CONSISTIRAO DE: 

5.1- I-IABIUTAcA0 .JURIDICA: 

5.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatârio da  

5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos Os adrtivos, 
devidamente registrados, em so tratando do sociedades comeriais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de S ciedade por açäes, 
acompanhado da ata da assemblela qua elegeu seus atuais ad inistradores. Em so 
tratando do sociedades elvis, inscrição do ato constitutivo, acomp nhado de prova da 
diretoria em exerciclo. 

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

5.2.1 Comprovante do inscrição no Caclastro Nacional da Pessoa $r dickdo Ministoria da 
Fazenda (CNPJ), 

5.2.2 - Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes MurWdpal, 
dornicilio ou a sede da licitante; 

5.2.3- Prova do regularidade pars corn a Fazenda Feferal, Est 
domicilio ou sede do licitante. 
a) A camprovaçâo de quitaçao pars corn a Fazenda Federal devei 
Certidäo Negativa de Tributos e Contribuiçoes Foderais e da Divida I 
nos maldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 03, do 02 05 2007 
b) A àomprovaçâo de roguiaridade pare cam a Fazend4 Estadual U 
de Cortidâo Qpnsolidada Negativa do Debitos inscritos no Divida Ati 
c) A camprovaãp de regularidade para corn a Fazerida1unidpaI d 
do Certidao Cansolidada Negative de Débitos inscritos na DheiaAti 

5.2.4- Prova de situaçäo regular perante a Fundo do Garan '%b 
FGTS, através do Certificado do Regularidade do Situação - CRS e; 

AY. CEL. JOAOflLIPE, 858 62755-000 CENTRO OCAEA CEARA 

FONEJ FAX 85 3322 1034 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 
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52.5- Prove de situaço regular peranto o Instituto Nacional do eguro Social - INSS, 
através do Certidâo Negativa do Debito - CND; 

5.2.6- Prova do inexisténcia de débitos inadimplidos parents a Justiça do Trabaiho, 
mediante a apresentação do Certidão Negativa de Dèbftos Trabalhist is - CNDT. 

5.3- QuALIFIcAcA0 TECNICA: 

5.3.1- Atestado fornecido par pessoa juridica do diroito pübli D ou privado, corn 
identificação e firma reconhecida do assinante, acompanhado I Os seus respectivos 
docurnentos contratual 0 fiscal, devidamente autenticados, compro ando que a licitante 
prestou ou esteja prestando serviços compativeis em caracteristica corn o objeto desta 
licitaçao; 

5.4- QuALIFICAcAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

5.4.1- Tratando-se do Sociedade Anônirna, publicaçao em Diana Oficial ou jornal do 
grande circulação ou côpia autenticada do Balanço Fiscal corre pondente ao ültimo 
exerciclo social encerrado, devidarnente registrado no Junta Co nercial da sede do 
Iicitante, corn as respectivas domonstraçoos do Conte do Results os. Os dernais tipos 
societánios deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patr monial, devidamente 
registrado no Junta Cornercial da sede do licitanto e assinado por Co tador habilitado corn 
respective Certidao de Regularidade Profissional - CRP, niitido via Internet, 
resorvando-se a Comissäo o direito do exigir a apresentação c a Livro Diário Para 
venificaçâo dos valores, assinados por contador habilitado; 

5.4.2- Certidäo negativa do faléncia 0 concordata expedida polo Di tnibuidor Judicial do 
sede da PROPONENTE, Justiça Ordinária; 

5.5- OUTRAS EXIGENCIAS: 

5.5. 1- Declaraçao expressa de quo atende so disposto no Art 	in so XXXl4 dasf/8  
conforms mocfes'o n 001  do Anexo II! 

5.6- DOCUMENTOS DE HABILITAcAO PARA PESSOAStISICAS 

5.6.1- Inscnição no Cadastro do Pessoas Fisicas - CPF; 
5.62- Cedula de Identidade: 
5.6.3- Cornprovante de Residéncia; 
5.6.4- Qpcurento do veiculo dovidarnente atualizado (CRLV - Corti icado do Registro e 
t ,cenciarnentade Voiculos) 

5.7— Sera inabilitado a licitante quo derxar do apresentar quaisquer ocurnentos exigidos 
ou apresenta-los em desacordo corn as exigéncias doste Ecfital ross Ivadas qpjestniçöes 
relatives a reguranidade fiscal das microernpresas e empresas do eqono bkorte nos 
tormos da Lei Compiementar n° 123, de 14 do dozembro de 2006  

58- Para fns de aplicação do Lei Complementar n° 123 de 14 do d€ embro do 2006 as 
rnicroernprosas 0 ernpresas do poquonoporte dovern apre1 entar no ato do 

AV. CEL. JOAO FELIPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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credenciamento do licitante, Certidão expedida pela Junta Cornercial nos termos do art. 80  
eta IN n° 10312007 do DNRC - Departamento Nacional do Registrc no Comércio; 

5.9- As microempresas e empresas de pequeno porte dever5o apresentar toda a 
documentação exigida pare efeito da regularidade fiscal, mesmo cue apresente alguma 
restrição. 

5.10— Havendo restriçâo na regularidade fiscal da microempresa e gmpresa de pequeno 
ports, sera assegurado o prazo de 02(dois) dias Uteis, cujo momentc inicial corresponderá 
ao momento em quo o proponents for declarado vencedor do ce ame, prorrogavel p01 
igual periodo, a critério da Adrninistraçâo, pare regularização, pagam nto ou parcelamento 
do dAbito e emissao de eventuais certidöes negatives ou positivasorn efeito de certidâo 
negativa. 

4.11- No uso da prerrogativa conferida polo § 30 do artigo 43 da Lei n o  8.666193, 0(a) 
Pregoeiro(a) poderá solicitar, a qualquer tempo, as originals de procuraç6es, documentos 
de habilitaçao, documentos que integrem as propostas dos licitant s e quaisquer outros 
cujas copias sejam apresentadas durante o processo licitatário. 

6.0 DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E 00 CREDENCIAM ENTO 

6.1- A abertura da presente licitaçâo dar-se-ã em sessào pübl ca, dirigida por urn 
Pregoeiro, a ser realizada no endereço constants do Pre5mbuld, do acordo corn a 
legislação rnencionada no preambulo e o conteUdo deste edital. 

6.2- Antes do inicio da sessão, Os representantes dos interes 
certarne, deverâo so apresentar pars credenciarnento junto 
devidamente munidos do documentos quo Os credenciem a p 
inclusive corn poderes pare formulaçao do ofertas e lances verbais. 

6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos 
devidamente credenciados, e dernais pessoas quo qu 
Pregoeiro(a) recebera, em envelopes distintos, devidarnent 
fechos, as propostas de preço e a docurnentação exigida p 
registrando em ata a presence dos participantes. 

6.4- Depois do encerrado a recebirnento dos enveloês, nenhi 
documento sera aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no cas do item 

6.5- Cade lictante credenciara representante que será adrnitido a 
procemqpnto Ircitatorio e a responder por todos as atos e efeitos pre 
sue reIksentada 

6.5.1-  Por credenciamento entende-se a apresentacâo con 
documentos 

a) docurnento oficial do identidade; 
b) documentqque comprove a capacidade de representaçäo, na I 
cam outorgSde poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lar 

AV: GEL JOAO.FELIPE, 858 62755-000 CENTRO OCARA CLARA 
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ko das propostas de 

e praticar todos Os demais atos pertinentes so certanie, em nome da idtante. 
c Declaração de qua atende a todas as exigências requeridas p Ira habilitaçâo nests 
processo e qua so submete de piano acordo, a todos os termos e c ndiçoes previstasnd'. 
instrumento convocatôrio, conforme modelo constante do Anexo Ill - odelo n° 02. 

6.5.2-  Credenciamento PESSOA FISICA - - 	N 

a) documento oficial de identidade; 
b) Documento do velculo devidamente atualizado (CRLV - Certi cado de Registra e 
Licenciamento de Veicuos); 
c) Oeclaração de quo stands a todas as exigências requeridas pare habflitaçâo nests 
processo e qua se submete de piano acordo, a todas os termos e omIfig6es previstas no 
instrumento convocatôrio, conforme niadelo constants do Anexo Ill - odelo n° 02. 

• 	 6.6- Caso o representante seja sôcio da empress licitante corn pode es de representaçao, 
sácio-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, deve âo ser apresentados 
documentos qua compravem tal condição (atos constitutivos da pess a juridica, ata do sua 
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes pare exer or direitos e assumir 
obrigaçoes em decorréncia de tal investidura. 

6.7- Nos demais casos, deverao ser apresentados procuração por ir 3trumento pUblico ou 
particular, este Ultimo corn firma reconhecida em cartório e acompan lada de cópia do etc 
de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurldica, ate de eleiçâo do 
outorgante, etc.), conforms, modelo constants do Anexo IV deste edit I. 

6.8- Estes documentos (originais ou copies autenticadas em C )rtário) deverão ser 
entregues fora dos envelopes, pare qua possam ser analisados no inIcio dos trabalbos, 
antes da abertura dos envelopes "Propostas de Pregos". 

6.9- A não apresentaçao ou incorreção insanével de quaisqueç 1  os documert&de 
credenciarnento do preposto não inabilitar6 0 licitante, mas impdi 0 oferecimento 	e 
lances verbais polo ficitante durante a sessão do pregâo ate qu 	sej cumprido ppostd 
nos itens 6.5 e 6.6 deste edital quando for o caso 

6.10-Na decorrerdo procedimento licitatOrio, os licitantes pdderâo nc 
caso nâo Os tenha feito, descredenciar ou substituir os jáaomeados, 
os documentos exigidos no item 6.6 deste edital. 	tretanto, 
participacão do um mesrno representante para mais de urna empress 

7.0- Dos PRCEDIMENTOS LICITATORIOS 

7.1- Oaregão sera reauzado na forma presencial. 

7.2- 0 jlgamento da licitação será realizado em apenas um 
etapas soniente pare fins de ordenarnento dos trabaihos, e o 
preço por item. 

7.2.1- A etapde classificaçao de preços compreenderá a 

AV. CEL. JOAGFELIPE, 858 62755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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todos Os licitantes, a classificaçao inicial das propostas passiveis de otertas do lances 
verbais, a oferta do lances verbais dos licitantes proclamados pare t il a classificação final 
das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira C assificada, quanto ao 
objeto e valor; 

7.2.2- A etapa de habilitaçao, declaração do licitante venc dor e adjudicaçao 
compreendera a verificaçao a análise dos documentos aprese tados no envelope 
"ocumentos de Habilitação" do licitante classificado em primeiro lu ar, relativamente ao 
atendimento das exigéncias constantes do presente edital, bern c mo a declaraçao do 
licitante considerado vencedor do certame e a adjudicaçao, sendosta Oltima feita caso 
nâo ocorra interposição do recurso. 

7.3- Após a entrega dos envelopes nâo caberâ desistência, 52 

•- 	decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

74- Da reunlão para recebirnento abertura e classificaçâo das pr 
sera lavrada ate circunstanciada, quo mencionaré todas os lid 

apresentadas as observaçöes e impugnaçOes feitas pelas licitantes 
que interessarem ao julgarnento da licitaçâo, devendo ser assinadaE 
-e Equipe de Apolo e par todos Os representantes presentes 
representantes entre des escolhidos, sendo 0 nUmero minimo de doi 

por motive justo 

ostas a habilitaçâo, 
ntes, as propostas 
demais ocorréncias 

)elo(a) Pregoeiro(a) 
is licitantes ou por 
licitantes; 

7..- A reuniâo mencionada no item anterior podera ser gravada, p  10(a) Pregoeiro(a) e 
E4uipe de Apoio por qualquer meio de reprodução mecânica ou eietronica, como a 
fotogrãfica, cinematográfica, fonogrãfica ou de outra espécie. 0(A) Pregoeiro(a) 
comunicará aos licitantes qual 0 meio de gravacâo estará utiliz ndo e Os registros 
decorrentes desta poderão Sec utilizados para comprovação de atos B fatos nele contidos, 
sendo que sera arquivada por urn periodo de 60 (sessenta) dias após a data da reuniâo. 

7.6- 0 licitante vencedor seth convocado a apresentar a propost 
devidamente ajustada, e a firmar o instrurnento contratual, nos I 
contrato constante do Anexo V deste edital. Ap 

• 7.7- 0 Municrpio de Ocara so reservará ao direito do efetuSjligêr 
as informaçães aprosentadas pelo licitante sobre as caractejJticas I  
Caso sejam encontradas discrepâncias entre informar6es contid 
impressa e na proposta especifica, prevalecerâo as da prioposta. Se 
-implicará na desclassificaçâo da proposta da licitante. 

8.0- DAF-ASE DE CLAssIFICAcA0 DE PREQOS 

81- aq  abodes os envelopes "Proposta do Preço" do todos Os I 
informaa aos participantes presentes quais licitantes apresentara 
para 0 fornecimento do(s) objeto(s) da presente Iicitaçao e a 
ofertados. 

82- 0 Pregoeiro fará a ordenacão dos valores das propostas, 
todos os licitantes, ciassificando o licitante corn proposta d 
aqueles que tenharn apresentado propostas em valores suce 
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100% (dez par cento) relativaniente a do menor prego, para 
participem dos lances vorbais. 

8.2.1- Quando nâo forern verificadas no mininio 03 (trés) I 
condiçães definidas no item 8.2, o Pregoeiro classificara as 
maxima 03 (três), para quo seus representantes participem dos 
qua sejam as preços oferocidos nas prapostas escritas. 

8.2.2- 0 Pregoeira podera consulter a todos Os licitantes quo apre5 
preços superiores so menor proço, so estes desejam participar da I 
corn preço inferior ao já estabelecido nesta fase. 

8.3- Em seguida, seth dada iniclo a etapa do apresentação do lance 
ser formulados do forma sucessiva, em valores distintos e corn preçc 

8.3,1- 0 Pregoeiro Oonvidará individualmente os representantes dc 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classifk 
as denials, em ordern decrescente do prego. 

8.3.2- SO serao aceitos Os lances cujos valores forem inferiores ao I 
sido antoriormonte rogistrado, nao sendo aceitos dais ou mais let 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em prirneiro lugar. 

8.3.3- Caso nâo mais se realizem lances verbais, será declarac 
competitive e ordenadas as ofertas, exciusivamente polo criteria do n 

8.3.4- A desisténcia em apresentar lance verbal, quando convc 
implicará exclusâo do licitante das rodadas posteriares de oferta do I 
sua Ultima proposta registrada para dassificaçào, no final da etapa cc 

83.5- Apôs o encerramonto da etapa do lances, o Pregooiro verific 
e EPP, para Os efeitos do contido na Lei Coniprementar 12á20( 
previsto no item 9. 

8.4- Declarada encerrada a etapa competitive e realizäda a c 
propostas, o Pregoeiro exarninarâ a aceitabibdade do pimeiro ci 
objeto e valor, decidindo motivadarnente a respeito. 

seus representantes 

is de preços nas 
propostas, ate a 

verbais, quaisquer 

ram prapostas do 
de lances verbais 

verbais, quo deverao 
decrescentes. 

licitantes, do forma 
Ia de menor preço e 

lance quo tenha 
do mesmo valor, 

encerrada a etapa 
iar preça. 

pelo Pregoeiro, 
verbais, ficando 
tiva. 

_I2"! 

84.1- Seri verificada a conformidado entre a proposta escrita do met 
estimados para a contratação. 

8.5- Qaso lija empate nas propostas escritas, ordonadas e inicialme 
quo se realizern lances vorbais a desempate so far-6 por sortoio em 
sessâo do Pregão, observado, primeiramente, a disposto no item 85 

8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece Os at 
Camplementart3, do 14 de dezembro do 2006, 0 pregoeiro apik 
desompate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

AV. GEL. JOAq ?gL1PE,  858 62.755-000 CENTRO OCARA GEARA 
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8.51.1- Entende-se por empate aquelas situaçäes em que as pr postas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejarn 
cento) superior so melbor preço. 

iguais u ate 5% (cinco par 

8.5.1.2- Para efeito do disposto no 8.5.1.1, acorrendo 0 empate, 

Procissificat6ria,

er-se-á  da seguinte 
forma: 

- a microempresa ou empresa do pequeno porte mais bernclassificada poderá 
apresentar proposta do preço inferior âquela considerada vencedora 0 certame, no prazo 
de cinco minutos, sob pena de preclusâo, situaçao em qua será adjuado em seu favor o 
objeto licitado; 
II - Nâo ocorrendo a contrataçâo da microempresa ou empress 	 pequeno ports, na 
forma do inciso deste item, seräo convocadas as remanescent qua porventura so 
enquadrem na hipotese do item 8.5.1.1 d m este Editai, na orde  Para 0 
exerc!cio do mesnio direito, tambem todos no prazo de cinco minuto; cada, sob pens do 
preclusão; 
Ill - no caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microe npresas e empresas 
do pequeno porte qua so encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I 
deste Editai, será realizado sorteio para definir aquele qua primaino poderá apresentar 
meihor oferta. 

8.5.1.3- Na hipOtese da não-contratação nos termos previstos no iteri 8.5.1.2 deste Edital, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originair ente vencedora do 
certame. 

8.5.1.4-0 disposto no item 8.5.1.2 somente Se aplicara quando a me hor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microernpresa ou empresa de pequeno port B. 

8.5.1.5- Apás 0 desernpate, poderá o pregoeiro ainda negociar um ri alhor preçocasot 
não atinja o valor de referencia definrdo pela administraçao publica 

8.6- Nas situaçöes em quo iião so realizem lances verbai ou de ois de declarado o 
encerramento da etapa competitive, ou as a oferta não for adtaveI o no axe  de4erta 
subsequente, 0 Pregoeiro podera negaciar diretamente corn o propo ente pariquegeja 
obtido preço melbor Para a Administraçao. 

! 
8.7- Mao poderâ haver desisténcia dos lances ofQtt 

4:1 
ados, sujel ando-se 0 licitante 

desistente as penalidades constantes deste edital. 

8.8- Os licitantes qua deixarem de apresentar quaisquer dos docu nentos exigidos nb 
Envelope n, '  01 (Proposta do Preco), ou Os apresentarem em desacordo corp o 
estabeleqdo neste edital ou cam irregularidades bem conio Os quo presentarem preços 
excessivos ou manifestaniente inexequiveis serão considerados des lassjficad9s, nâo se 
admitindo complementação posterior.  

8.8.1- Considerar-se-ão precos manifestamente inexequiveI a ueles qua forem 
simbolicos, ipisonos ou do valor zero, incompativeis corn os p eços de mercado, 

MT CEL JOAO FELFPE 858 62 755-000 CENTRO OCARA CEARA 	 a 
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acrescidos dos respectivos encargos. 

8.9- Em caso de divergéncia entre informaçöes contidas em documi 
proposta espaciflca, prevalecerao as da proposta. Em caso 
informaçoes contidas nos documentos exigidos polo edital 0 em 
porém não exigidos, prevalecerao as primeiras. 

impressa e na 
rgência entre 
apresentados, 

9.0- DA FASE DE HABILITAcAO E DO JULGAMENTO 

9.1- Efetuados Os procedimentos provistos no item 8.0 deste edital,  e sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar, 0(a) Pregoeiro(a) anurciará a abertura do 
envelope referente aos "Documentos de Habilitaçâo" desta licitante. 

9.2- Os licitantes qua deixarem do apresentar quaisquer dos do4imentos exigidos no 
Envelope no 02 (Documentos de Habilitacao), OU Os apresentareni m desacordo com 0 
estabeiecido neste edital, ou com irregularidades, serão consideradcs inabilitados, näo se 
admitindo complenientaçao posterior. I 

9.3- Constatado a atendimento das exigéncias fixadas no edital, 0 ii4itante sorá declarado 
vencedor, sendo-Ihe adjudicado a objeto da iicitaçao, p010(a) Pregotiro(a),  caso nâo hale 
intençäo de interposiçâo de recurso. I 

9.4- Se a oferta nâo for aceitével ou so a licitante desatender as exi ências habilitatOrias, 
o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqoente, permitida renegc ciação - item 8.6 do 
edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificaç 0 da habilitaçao do 
licitante, na orciem do classfficaçao, e assim sucessivamente, ate urn proposta quo atenda 
integralmente aD edital, sendo 0 respectivo licitante declarado vencec ore a ele adjudicado 
o objeto do certame. 

9.5- 0 licitante declarado vencedor do certame deverá apre 
Proosta do Preço formal quo ratifique o ültimo lance ofertado, 
ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar a prazo, motivadamente, por 
contados da notificação realizada na audiencia publica do Pre9 

9.6- Da sessào do Pregao sera lavrada ate circunstanciada, qua n 
credenciados, as propostas escritas a verbais apresentada$, na arc 
anâlise da documentaçao exigida pare habilitaçào e as reçursos int 
mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), &a Equipc 
representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) pesente(s) 
representantes entre eles escoihidos, sendo 0 nUmero minimo do d 

9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenggo do nterposiçâo do 
seja igual, qu inferior ao previsto para a prestação dos servi( 
Pregoeiro(a) a adjudicaçao ao licitante declarado venbedor do ( 
reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instrLdà. sera 
Secretarias competentes para homologaçao e subsequente contrç 

9.8- Os envelopes com Os documentos relativos a habilitação dos li, 
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes i 

AV. CEL JOAO FKLTPE, 858 62755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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remanescentes permanecerao em poder do(a) Pregoeiro(a), d vidamente lacrados, 
durante 20 (vinte) dias correntes a disposiçâo dos licitantes. Findo este prazo, sern quo 
sejam retirados, serao destruidos. 

10.0- DOS RECURSOS 

10.1- Ao final da sessâo, depois do declarado o licitante vencedor o certame, qualquer 
icitante podera manifestar, imediata e motivadamente, a intençâo de Enterpor recurso, corn 
registro em ata da sintese das was razöes, podendo juntar mom riais no prazo de 03 
(trés) dias, ficando Os dernais licitantes, desde logo, intimados pa a apresentar contra-
razàes em igual nUrnero de dias, quo começarâo a correr do érmino do prazo da 
rocorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 

10.1.1- 0 recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito $ spensivo. 

10.1.2- A falta de mariifestaçao irnediata e motivada do licitante e recorrer, ao final da 
sessão do Pregäo, importarã a preclusao do direito de recurso e a djudicaçao do objeto 
da Iicitação polo(a) Pregoeiro(a) 20 licitante vencedor. 

10.13- A petiçao poderá serfeita na própria sesso e, so oral, sera reduzida a termo em 
ata, facultado ao(â) Pregoeiro(a) o exarne dos fatos e julgamento ime iato do recurso. 

10.2- 0 acolhimento de recurso importará a invalidaçao apenas dos tos insuscetiveis do 
aproveitarnento. 

10.3- Os autos do processo administrativo permanecerâo corn vsta franqueada aos 
interossados na respectiva Secrotaria de origem. 

10.4- Decididos Os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 0(a) 
Secretario(a) de origern honiologara a procedimento Iicrtatorio e adju JiGanJ a objeto tao(s) 
lictanto(s) declarado(s) vencedor(es) do certame determinn& a coritrataao qa 
adjudicataria 4t 

4 10 .5- Os recursos e impugnaçOes interpostos fora dos prazo&Itiao ser o conhecidos 

11.0- DA CONTRATAAO 

11.1- As obrigaçOes decorrentes da presente licitaçâoerâo formal adas por term

.  

o do 
contrato especifico celebrado entre a Munrcipio, represéntado pS ecretaro Ordenador 
de Despesa (doravante denominado Contratante) 0 0 licitante encedor (doravante 
denominado(a) contratado(a)) quo observara Os termoj

injustifica'8 

 66/93, deste editaip 
demaLpnormas pertinentes cuja minuta foi submeti e evlo da assessorta 
juridica .10 Municipio 

11.2- 0 Ircitante vencedor tera a prazo de 24 (Vin o) oras, contados da 
roalizaço do ceytame para celobrar o ref erido Contrato  rpinuta de contrato 
constante do Apéxo V deste edital. Em caso do recus t$1erIho-a  aplicado o 
disposto no item18 7 deste instrurnonto convocatorio

____ _____  
Av. Ca. JOAO FEIJPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 	 - 
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11.3- Se a licitante vencedor não assinar o Termo do Contrato n prazo estabelecido é 
facultado ao(â) Socretário(a) Ordenador(a) do Despesa Co )vocar as licitantes 
remanescentes, respeitada a ordern do classificação final das proj )stas (item 8.4 deste 
edital), pars faz6-lo em igual praza e nas mesmas condiçöes pr 'pastas peba prirneira 
classificada, inclusive quanta aas preços (descontos), ou revogar a Ii itaçâo. 

11.4- lncumbirá a Contratante providenciar, a sua conta, a pub4caçaa do extrato do 
Contrato na imprensa oficial do municipio, ate o quinta dia Util do mØs seguinte so de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo do 20 (vinte) dias daquela data. 0 rnesnio procedimento 
Se adatarã cam relaçao aos possiveis termos aditivos. 

11.5-0 licitante adjudicataria Se obriga a manter, durante toda a exe uçâo do Contrato, em 
compatibilidade corn as obrigacoes assumidas, todas as condiçöes d habilitaçao. 

11.6-0 Termo do Contrato so poderá ser alterado em conformidade cm 0 disposto no art. 
65 da Lei fl. 0  8.666/93 e suas alteracöes posteriores. 

12.0- DO PRAZO DE DuRAçA0 

12.1- 0 contrato terá urn prazo de vigéncia a partir da emissäo da orc em do serviça, ate 31 
do dezembro de 2015, podenda ser prorrogado nos casos e form Es previstos na Lei no 
8.666/93, de 21 dejunho do 19930 suas alteraçoes posteriores. 

13.0- DAS OBRIGAçOEs DA CONTRATANTE 

13.1- A Contratanto se obriga a proporcionar ao(a) Contratado(a) todas as condiçoes 
necessárias so pleno cumprimento das obrigaçoes decorrentes cc Termo Contratual, 
consaante ostabeloce a Lei no 8.666/930 suas alteraçoos posterior& 

13.2- Fiscalizar e acompanhar a exocuçào do objeto contratual, bei I como o pagalento 
das taxas e impostos empregados C demars desposas necessya ao omtmt9 
dos serviços; 

13.3- Camunicar ao(á) Contratado(a) toda e qualquer qcoh-e^ncjE relacionada cdni a 
execuçâo do objeto contratual, drligenciando nos cal que xlgem provlctncias. 
carretivas; 

13.4- Providonciar os pagamentas ao(à) Contratado(a) ate trinta dias apôs a apresentação 
das Notas Fiscais /Faturas devidamonte atostadas pelo Setor Compel ante. 

14. 0- DAS OBRIGAcOES DO(A) CONTRATADO(A) 

14 1-Executar 0 objeto do Contrato de confarmidade corn as condiçoes %prazos 
estabebecidos no Pregâa Prosoncial NO 1404.01/2015 - FMS, nests T rma Contratual e na 
praposta vencodora do certarne, 

.. 
14.2- Manter aurante toda a oxecuçâo do objeto contratual, am ,  coi ipatibilidade cam as 
obrigagOos aasumidas, todas as condiçoos de habilitaçâo e qualificaç Ia oxigidas na Lei do 
Licrtaçoes;  

AV. GEL .JOAO FEUPE, 858 62.755-000 CENTRO OGARA CEARA 
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14.3- Utilizer profissionais devidamente habilitados na execução do o 

14.4- Facilitar a ação da fiscalizaçao na inspeção dos serviços, 
esdarecimentos queforem solicTitados pela CONTRATANTE; 

14.5- Providenciar a imethata correçâo das deficiencias e/ ou 
pals Contratante; 

14.6- Manter o veiculo absolutamente quitados corn as sues taxes e 
em Lei, aiim de qua nào cause prejuIzo a contratante cu a te 
pagamento das mesmas; 

co nt rat u a I; 

prontaniente, Os 

apontadas 

s estipulados 
pela falta de 

14.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sen a também de sua 
responsabilidade 0 pagamento de todos as tributos que, direta ou ir iiretamente, incidam 
sobre a prestação dos servços contratados inclusive as contribuiOes prevdenciádas 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de aciden es de trabalho, etc, 
ficando exclude qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de )cara par eventuais 
autuaçöes administrativas efou judiciais uma vez qua a inadimplénci; do(a) contratado(a), 
corn referencia as suas obrigaçoes, nao Se transfers a Prefeitura Muni pal de Ocara; 

14.8- Responder, pecuniariamente, por todos Os danos e/ou prejuizos que forem causados a União, Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestaçao dos servicos; 

14.9- Respeitar as normas de segurança e medicine do tra aiho, previstas na 
Consolidaçao das Leis do Trabaiho e legislaçao pertinente; 

14.10- Arcar corn todas as despesas necessérias pare a prestaçao dos serviços; 

15.0- DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 
- 

151-0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesrné c ndic6es contratuais 
acr(§scimos ou supressoes no quantitative do objeto contratadfrate o limits dê25% (vite 
e cinco par cento) do valor inicral atualizado do Contrato coritarme 0 Jisposto no%r,  art 
65, da Lei flQ  8.666193 e suas alteraçoes posteriores S 

16.0- DA RESCISAO DO CONTRATO 

16.1-A rescisão contratual poderá ser: 

a) Dete*linada  por ato unilateral e escrito da CONTIATANTE, no c  casos enumerados 
nos incisos la XI  do art 78 da Lei Federal n° 8.666193; 
b) Aniigavel, per acordo entre as partes mediante autonzacão escrit2 e fundamentada cia 
autoridade competente reduzida a termo no processo 	licitatori 	desde qua baja 
convenléncia da Secretaria Ordenadora de Despesas, 	Iv 

162- Em caso dc rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art i8 da Lei n° 8666/93 
sem que haja:culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos preju zos regulamentares 
comprovados, quando as houver sofrido;  

AV. GEL JOAO FELIPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 	
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16.3- A rescisâo contratual de quo trata o inciso I do art. 78 acar eta as consequências 
previstas no art. 80, incisos j a IV, ambos da Lei n° 8.666193. 

17.0- DAS CONDIcOES DE PAGAMENTO 

17.1- A fatura relative aos serviços efotivamente prestados e/ou rodutos devidamente 
entregues, deverá ser apresentada a Prefeitura Municipal, para ins de conferéncia e 
atestaçäo da execuçâo dos serviços. 

17.2- Caso a fatura acirna referida seja devidarnente aprovada pela 'refeitura Municipal, o 
pagamento sera efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo e ate 30 (trinta) dies 
corridos, a contar da data da respective aprovacao desta. 

18.0- DAS PENALIDADES 

18.1- 0 licitante qua ensejar 0 retardamento da execução do cart me, nào mantiver a 
• proposta, falbar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se d modo inidoneo, fizer 

declaraçâo falsa Cu comoter fraude fiscal, garantido a direito prévio a citaçâo e da ampla 
defesa, ficara impedido de licitar e contratar corn a Administraçao, 'do prazo do ate 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem Os motivos determinantes da pu ição ou ate qua seja 
promovida a reabilitação perante a prápria autoridade quo aplico a penalidade, sern 

• prejuizo das rnultas previstas no edital e no termo de contrato e da demais corninaçaes 
legais. 

18.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujaita as seguintes penaldades, em caso de 
inexecução total cu parcial do contrato, erro do execuçäo, execuçài imperfeita, rnora de 
execução ;  inadimplernento contratual Cu não veracidade das inf rniaçOes prestadas, 
garantida apréia defesa: 

I - Advertencia sançâo do quo trata 0 inciso I do art 87 da Lei n 	666/93#  pçer ser, 
aplicada nos seguintes casos 

a) descumprirnenta das obrigaçOes a responsabilidades assumidas na licitagao 
b) outras ocorrénclas quo possam acarretar transtornos aoesenvol imento dosservigos, 
da Contratante, desde quo não caiba a aplicaçao de sançâo mais gras . 

II - Multas (quo podorâo ser recoihidas em qualquèr agenda ntegrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipals, por melo do Docujnento do Am cadaçâo Municipal - 
DAM a ser prpenchido do acordo corn instruçöes fome9Øas pela Con atante) 

a) do f ',,b% turn por cento) sobre o valor contratual par dia do atra o na prastaçâo dos 
servIçoou indisponibilidade do mesmo lirnitada a 10% do mesrno val 
b) de 2,O% (dors por cento) sobre o valor contratual, por infraçao a ualquer clauiula ou 
condiçao do contrato näo especificada nas demais alineas dste incis apdaern dobro 
na reincidencia, 	 s 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pale recusa erif'toriHlr qualquer serviço 
rejeitado, carcterizando-se a recusa, caso a correcâo não so ofetiva nos 05 (cinco) dies 
que Se seguirém a data da cornunicaçâo formal cia rejeição; 

AV. CEL. JOAOJELIPE,  858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 	 - 

FONE I FA85 3322 1034 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF G6,920.304-0 
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Ill - Suspensâo tomporéria de participaçao em Iicitagão e irnpedimo4o do contratar corn o 
Municipio do Ocara, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaraçao do inidoneidade para licitar ou contratar corn a 4rninistraçao PUblica, 
enquanto perdurarern Os motivos determinantes da punição ou ate 4iue seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade qua aplicou a penalidade, depoi4 do ressarcimento a 
Secretaria Ordenadora do Despesas pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o 
prazo ca sançâo aplicada corn base no inciso anterior. I 

18.3- No processo de aplicação de penalidades 6 assegurado 0 direio so contraditario e a 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias Uteis para as qang6es previstas nos 
incisos I, II e Ill do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para sançäo prevista no 
inciso IV do mesrno item. I 

18.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recoihido ao Tesouro Mulicipal  no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou deciso do recurso. Se o v4lor ca multa näo for 
pago, ou depositado, sera autornaticarnente descontado do paamento a qus 0(a) 
contratado(a) fizer jus. Em caso de inexisténcia ou insuficiên4a do crédito do(a) 
contratado(th), o valor devido será cobrado adrninistrativamente ou linscrito  como Divida 
Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execuçâo fiscl, corn Os encargos 
correspondentes. I 

18.5- As sançôes previstas nos incisos Ill e IV do item 18.2 supra, oderão ser aplicadas 
as ernpresas que, em razão do contrato objeto desta licitaçao: 

a) praticarern atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitaçâo; 

b) demonstrarem nâo possuir idoneidade para contratar corn a Admii iistragio PUblica, em 
virtude de atos ilicitos praticados; 

c) sofrerem condenaçao definitiva por praticarern, pci rneios dolo Os, fraudiscal no 
recoihirnento do qualsquer tributos 

186-As sançOes previstas nos incisos 1,111 e IV do item iVsupra F oderao serhcadas 
juntamente corn a do inciso II do rnesrno item, facultada a  defesa pr6via do interesado no 
respectivo processo, no prazo do 05 (cinco) dias Citeis. 

18.7- A licitante adjudicatária quo so recusar, injustificadamente, am firrnar o Contrato 
dentro do prazo do 24 (vinte e quatro) horas a contarda realizag5o do certarne, estará 
sujeita a muEta de 5,0% (cinco por cento) do valor tàtal adjudicad sem prejuizo das 
dernaia penalidades cabiveis por caracterizar descumpnmento total ca obrigaçao 
assunrnda 

4. 
188-As sançöes previstas no item 187 supra não so aplicarn as d mats hcitantes quo, 
apesar do náo vencedoras venharn a ser convocadas paFa eels rajm 0 Termo de 
Contrato, de acordo corn este edital, S no prazo do 48 (quarenta ëoito Gas comunicarern 
seu desinteresse. 

AV. GEL. JOAO PELIPE, 858 62.755-000 GENTRO OCARA CEARA 
PONE / FAX853322.1034 CNPJ 12.459616/0001-04 CGF 06.920.304-0 

www,ocara.ce.gov.br 	 ob Empreendedo. 



(S 
	

Ocâra 	 [t 
NO4 

	

nova 	 ESTADO DO CLARA 	 LC ic"'- 
GOVERNO MUNICIPAL 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE OCA 

19.0- DA D0TAcA0 ORcAMENTARIA 

19.1- As despesas decorrentes da contrataçao correrão por conta das dotaçoes 
orçarnentárias no 0601.10.122.0002.2.036 (FMS); 0601.10.301.0 16.2.039 (ATENcAO 
BASICA); elemento de despesa n o  33.90.36.00 Dii 33.90.39.00. 

20.0- DIsP0sI4;OEs GERAIS 

20.1- Qualquer cidadao poderâ impugner Os temios do presente edi al, por irregularidade, 
protocolizando 0 pedido ate 02 (dois) dias üteis antes ca data fixed para a realizaçao do 
Pregão, no andereço discriminado no preâmbulo deste edital, C bendo ao Pregoeiro 
decidir sobre a petiçao no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

20.2- Decaira do direito de impugner as termos do presents edit I a licitante que nâo 
protocolizar 0 pedido, em conformidade corn o disposto neste edital, té a segundo dia Util 
qua anteceder a data de reaiizaçâo do Pregào, hipOtese ern qua tal omunicação nâo terá 
efeito de recurso. 

20.3- A impugnacâo feita tempestivamente peio licitante não a imp dirá de participar do 
processo Iicitatário ate o transito em julgado ca decisâo a ela pertinen e. 

20.4- Acolhida a petição contra o ato convocatôrio, sere designa 
realizaçao do certame. 
20.5- As normas qua disciplinam este Pregao serão sempre interl 
ampiiaçao da dispute entre as interessados, atendidos os intereE 
Secrataria Ordenadora de Despesas, sem comprometimento 
/Contrataçâo. Os casos omissos pocerâo ser resolvidos pelo(a) F 
sessäo. 

20.6- 0 nâo atendimento de exigéncias formals nào es 
afastamento do licitante, desde qua sejam possiveis a aferiçao 
compreensão ca sue proposta durante a realizagão da SOSSâO, 

20.7 A adjudicaçâo e a homoiogação do resultado desta licitação 
contratação. 

20.8- Nenhurna indenizac5o serA device as licitant6s pela 
apresentacâo de docurnentaçao referents so presente edital. 

209- Na contagem dos prazos estabelecidos nests daital, exchui-
contagem e hciur-se o dia do vencimento, observando-se qua so 
prazo* em dia de expediente normal no Municiplo exceto quan 
estabelecido em contrario 

nova data pare a 

?tadas em favor ca 
s publicos e o da 
da segurança ca 
goeiro(a) durante a 

ou pale 

O dia de iniclo de 
iniciarn e vence 

for expressaqiente 

20.10- 0(A) Secretario(a) Ordenador(a) de Despesas poderevoga4 a 
01 razöes de interesse publico decorrente de fato superve 

comprovado, pprtinente 9 suficiente pare tal conduta, devendo anule;it 
oficio ou medtäiite provocaçâo de terceiros, nos termos do art. 49 cIa e 
cabendo as Jicitantes direito a indenizaçao. 

Iicitação 

or ilegalidade, de 
n.° 8.666193, não 

• AV. GEL. JOAO FENPE, 858 62.755-000 GENTRO OCARA CEARA 
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20.11- Qualquer niodiflcaçao neste edital será divulgada peia mesm4 forma qua se deu ao 
texto original, reabrindo-se 0 prazo inicialmente estabeleci4lo, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteraçâo nao afetar a formulaçao das propo$as. 

20.12- Na hipótese de não havoc expediente na data marcada p4a 0 recebimento dos 
envelopes contendo a documentação e proposta, a data da abertura ricar6 transferida para 
o primeiro dia Otil subsequente, no rnesmo local e horário anteriormer$te estabelecido. 

20.13- Quaisquer dUvidas porventura existentes ou solicitaçoes de esclarecimentos sobre 
o disposto no presente edital deverao ser objeto do consulta, poi escrito, a Comissao 
Permanente de Licitaçâo (endereco mencionado no Preambulo destc Editafl, ate 05 (cinco) 
dias correntes anteriores a data fixada para a realização do Progào, qua seräo 
respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado 0 prazo de consulta, por meio do 
circular encaminhada somente aos quo se cadastrarem mediante I ermo de Retirada de 
Edital. Demais informaq6es poderao sor obtidas junto a Comissào de Licitaçäo. 

2014- As impugnacôos referidas nos itens 20.1 e 20.2 e Os recui sos mencionados no 
item 10 deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigido ao(a) Secretario(a) 
Ordenador(a) de Despesas, por interrnedio do(a) Pregoeiro( ), e protocolizados 
exclusivamente no endereço inencionado no Preâmbulo deste edital. 

20.15- Os interessados, 30 participarem deste pregào, expressam, automaticamente, sua 
total concordância aos termos deste Edital, não podendo ak gar, posteriormente, 
desinformaçoes suas Cu de seus representante. 

20.16 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissào Pernian rite de Licittação nos 
termos da legisaçao pertinento. 

21.0- DO FORD 

21.1- Fica eleito 0 foro da Comarca de Ocara, Estado do Ceara para djj toda e 
qualquer controvér-sia oriunda do presents edital, qua nâo possa er resolvid&peIa via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, portais ivilegiado que seja. 

Ocara-Ce, 14 de abril de 2015 

UEOEILici  
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ANEXO I - ESPECJFICAQAO DOS SERVIO 

ITEM ESPECIFICAAO CAPACIDADE 
DEVOLUME 

DEAGUA 

- 

- 

UNID QUANT 
DE 

 CAR RADA 
Prestaçao 	de 	Serviços 	corn 
fornecirnerito 	de 	água 	potável 	em 

Pipa 	corn carninhâo Pips corn capacidade minima 
01 de 7000 LTS para linidades Básicas de capacidade arra da 100 

SaUde da Farnilia e suas Respectivas minima 	de 

Unidades 	Descentralizadas 	do 
7000 Its 

_____ municipiodeOcara  

All CEL JOAO IjELTPE 85862 755-000 CENTRO OCARA CEARA 

ThONE I FAX85 3322.1034 GNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920304-0 

www.ocaraxe.gov.br  S Empreendedos 



NOME: 
ENDEREc0: 
CNPJ/CPF N°: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

--.--------- 

 

Nome dodo Representante! 
CPFn°  

Oc 
GOVERNO MUNICIPAL 

ESTAJ)O DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

q'0 4b 

.. V 
S 	o * 

U fl f:fl 
&+tA So 1A 

Local de Data 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

(Carta de Apresentaçao) 

A 
Prefeitura Municipal de Ocara 
Cornissào Permanente de Licitação 
Ocara-C e. 

Prezados Senhores, 

Apresentarnos a Vossas Senhorias nossa proposta do precos, conffrnie planilha abaixo, 
referents so PREGAO PRESENCIAL NO 1404.0112015 - FMS, cuo ot4eto é a Prestaçao de 
serviços corn fornecimento de ague potável em carninhâo pipe corn cpacidade minima do 
7000 litros pars atendimento das Unidades Básicas do SaUde do municipio de Ocara 
conforme especificacOes abaixo: 

ITEM I 	EsPECIFICAçAO 	 I UNID I QUANT. I f UNIT. I 	V. TOTAL 

CARRADA I 	100 

Neste oportunidade, temos a declarer, sob as penas da Lei, 
conhecimento dos servicos objeto desta licitaçäo; quo nâo possuimos 

C' 
 

pars participaçâo deste certarne e que nos submeternos a todasjs 
- 	previstas neste e&tal. 

tornamos 

AV, GEL JOAO FEMPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
PONT / FAX 85 33211034 CNfl 12.459416/0001-04 CGF 06920.304-0 

www.ocoroxe.gov.br  
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ANEXO III - MODELO DE DEcLARAcA0 	 11 FL 

Modelo no oi (Juntar aos documentos requeridos pare abilitacao) 

DEcLARAcA0 

(NOME E QUALIFICAQAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, park os devidos fins que, 
em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal no 9.854, de 27/1 0/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7° , da Constituição Federal,  no emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho notumo, perigoso ou in*lubre,  nern emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na corjdiçao de aprendiz, a 
partirde 14 (quatorze) anos. I 
Palo que, p01 ser a expressào da verdade, firma a presents, sob as pnas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 

Modelo no 02 (Juntar corn os documentos apresentados para 

DEC LARAQAO 

(NOME E QUALIFIcAçA0 DO(A) PROPONENTE), DECLA, pam os deviasns asbb 
as penas da Lei, qua atende a todas as exigências requerida pare abilitaçào no Pregão 
Presencial n o  1404.0112015 - FMS, cujo objeto é a 1restaca de servços op),  
fornecimento de água potável em caminhao pipe corn capacidade ry inima de 7000 litros, 
pare atendiniento das Unidades Básicas de SaUde do municipio de Ocara, conforrne 
especificaçoes constantes do anexo I, parts integrante deste process) , e qua so submete, 
de pleno acordo, a todos Os termos e condiçOes previstas no instrurne to convocatOrio. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF N° 

e ;~~its*~ 
 

En,preendedoi 

AV. CEL. JO 
 

FtLIPE, 658 62.155 -431M3 CKN fJ(U UGMtA ChAKA 

FONE / FAX 
	

3221034 CNPJ 12.459616/0001-04 CGF 06920.304-0 

www.ocaraxe.gov.br  br 
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ANEXO IV - MODELO DE PRocuRAcAo 

PROCURAQAC 

OUTORGANTE: Nome e qualificação. 

OUTORGADO: Nome e qualificaçâo. 

PODERES: Plenos e gerais poderes pare representar a OUTORGA 
Municipal de Ocara, no processo de Pregao Presencial n° 1404.01/; 
mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregâo Os enveic 
proposta do preços, assinar toda a documentaçäo necessária, c 
ofertas e lances verbais do preços e praticar todos Os denlais atos I  
em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessár 
deste mandato. 

rE, junto a Prefeitura 
15 - FMS, podendo o 
es de habilitação e 
no tambem formular 
rtinentes ao certame 
so fiel cumprimento 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 

:1 

JoAO FELTPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
AX 953k2.1034 GNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 
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ANEXOV - MINIJTADECONTRATO 
-. 	C' 

0/ 
CONTRATONO  

TERMO DE CONTRATO QUE WIRE SI FAZEMO 
MUNICIPIO DE OCARA, AT AyES DO FUNDO 
MUNICIPAL 	DE 	SAUDE 	C )M 	A 	EMPRESA 
....................................... .............. ,PARAOFIMQUEA 
SEGUIR SE DECLARA: 

o Municipio de Ocara, pessoa juridica de direito pUbllco intern), através do Fundo 
Municipal da SaUde, em sua sede na Avenida Cicero Pereira do Nas imento, s/n - Prainha 
- Ocara - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.°  10.321.417/0001-00, n ,ste ato representada 
pela Ordenadora do Despesas, Sra. ................... ..... . infrafirmado, c )ravante denominada 
do CONTRATANTE e, do outro lado, a empress ..................... , corn 
endereçonaRua .......................................,N° .........bairro .............em ....................... 
Estado do ......................inscrita no CNPJ sob o n° .........................representada 
por ........ .................................................... CPF no ............................30 fini assinado, 
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo corn o Edital de Pregão Presencial 
no 
 , Processo no _____________, ern conformidade corn a que preceitua a Lei 

Federal no 8.666/93, de 21 de junho do 1993 e suas alteraçoes pos eriores, a Lei Federal 
no 10.520/02, do 17 do julho de 2002, sujeitando-se as contratantes as suas normas e as 
clãusulas e condiçöes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1- Processo de Licitaçao, na modalidade Pregão Presencial, em Co iformidade com a Lei 
Federal N'8.666/93 e suas alteraçOes posteriores, a Lei Federal no 1 .520, de 17/0712002, 
devidamente homologado pela(a) Ordenador(a) do Despesas do Fundo Municipal De 
SaQdeda Prefeittura Municipal deOcara-Ce. 

CLAUSIJLA SEGUNDA - DO OBJETO 

2 1- 0 presente contrato tern por objeto a Prestaçao de serviçs cornornecimptKdgua 
potavel em carninhao pips corn capacidade minima de 7000 litros ara atenditnento Ida: 
Unidades Bâsicas de SaUde do municipio de Ocara, con me espe ificaçOes coritantes 
do anexo I, parte integrante deste processo. 4 

CLAUSULATERCEIRA - DO VALOR 

3.1- A CONTRATANTE pagara ao(a) CONTRATADO(A) pela exec W950 do objeto deste 
contrato o valor global do R$ 	 ) C( nforme anexo 

CLAUSULkQUARTA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante so obriga a proporcionar ao(a) Cantrata4o(a) toqp as condiçoes 
necessarias ao pleno cumprirnento das obrigaçôes decorrontes d > Terrno Contratual, 
consoante esiabelece a Lei n 2  8.666193 e suas alteraçôes posterrore 

MT. CEL. JOAO FELIPE, 85862.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
FONT /FAX 85 3322 1034 CNPJ 12 .459.616/0001-G4 CGF 06920 304-0 
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4.2- FscaIizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bern onia a pagamento das 
taxes e impostos, empregados e demais despesas necessArias a born andamanto dos 
Serviços; 

4.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) lode a qualquer ocorrenci rolacionada corn a 
execLjcâo do obleto contratuaj, diligenciando nos casos qua exigern providéncias 
corretivas; 

4.4- Providenciar os pagarnentos ao(â) Contratado(a) ate a (trinta) dias apôs 
apresentaçâo das Notas Fiscais IFaturas devidarnente atestadas pel4 Setor Competente. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAQOES DO(A) CONTRATADO( 

51- Executar 0 objeto do Contrato do conformidade corn as condiçoes e prazos 
estabelecidos no Pregão Presencial ................ ......neste Termo Co tratual a na proposta 
vencedora do certame; 

5.2- Manter durante toda a execuçâo do objeto contratual, em co npatibilidade corn as 
obrigaçoes assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualifica âo exigidas na Lei de 
Licitaçaes; 

5.3- Utiiizar profrssionais devidamente habilitados na execuçâo do obj to contratual: 

5.4- Facilitar a ação da fiscalizacao na inspecão dos serviços, prest2 ndo, prontarnente, as 
esciarecimentos qua fomm solicitados pela CONTRATANTE; 

5.5- Providenciar a irnediata correçâo das deficiências e/ Cu irreguari ades apontadas pela 
Contratante; 

stps estiputado&em 
Lei, afim de que näo cause prejuizo a contratante ou a terceiros pefaltq dpamdnto 
das rnesrnas; 

4 
5.7- 	Pager seus 	empregados 	no 	prazo 	previsto 	em iqi, 	sen tambern d 	sue 
responsabilidade 0 pagarnento de todos as tributos qua, direta ou iretanientrncidam 
sobre a prestaçao dos serviços contratados inclusive 	contribues previdnciárias 
fiscais e parafiscais, FGTS 	P15, emolurnentos, segurosde acides de trabaiho, etc, 
ficando excluida qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal  do cara por eventuais 

5.6- Manter 0 veiculo absolutaniente quitado corn as sues taxas e irnje 

autuaçöes adrninistrativas elou judicials uma vez que akhadirnprenci o(a) contratado(a), 
corn referenca as suas obrigaçoes nâo so transfere a Pefeitura Munpal de Ocara, 

5 8- Responder pecuniariamente por todos Os danos e/ou prejuizoue forern causados 
a Uniao, Estado, Municipio ou terceiros decorrentes da prestacâo doerviços i 

5  9- Respeitar as nornias do segurança e medicine do trbaiFo, prevas  rt1Cofisolidaç5o 
das Lois do Trabaillo e Iegrslaçao pertrnente 

14 10- Arcar corn todas as despesas necessaries para a prestaçâo dserviços 

AV. GEL. JOAO FLIPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
FONE / FAX 8533221034 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920304-0 
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CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

6.1- Os serviços objeto desta Iicitagão deverão ser executados e concluldos ate 31 do 
dezembro de 2015, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.66 93 e suas alteraçoes. 

6.2- Os atrasos ocasonados por motive de forge major ou cas fortuito, desde qua 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pals Pr feitura Municipal, não 
serão considerados como inadimplemento contratual; 

CLALISULA SETIMA - DAS CONDIcOES DE PAGAMENTO 

7.1- A fatura relativa aos services efetivamente prestados, deve a ser apresentada a 
Prefeitura Municipal, para fins de conferencia a atestaçäo da execu 	dos services. 

7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pale refeitura Municipal, a 
pagamento sera efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo d ate 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da data da respective aprovacâo desta. 

CLAUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 

8.1- As despesas decorrentes da contrataçâo correrão par cont da(s) dotaçao(oes) 
orcamentária(s) no ... ..................... ....................... elemento de desp sa no 33.90.36.00 ou 
33.90.39.00 

CLALISULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 

9.1- Os precos são firmes a irreajustáveis; 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 

101-0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmAs  nchçoes conratuais, 
acrescinios ou supressães no quantitative do objeto contratado Ite Iimitè do 2% (vrnft 
e cinco per cento) do valor inicial atualizado do Contralto, conforme 0 sposf nQ 1art 
65 da Lei no 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS 5ANc6E5 

11.1- 0 Contratado qua faihar ou fraudar na execuçâo ddContrato, niportar-se de modo 
inidoneo, fizer declaraçâo falsa ou cometer fraude fiscal, garantid a direito prévio da 
citação pda ampla defesa, ficara impedido de iicrtar e contratar corn o nlunlclpio de Ocara / 
palo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem as motiv 5 determinantes da 
punição ou ate quo seja promovida a reabilitação perane a propna a toridade qua apliccu 
a penairdade sem prejuizo das muitas previstas no edital e no ter o de contratq e  das 
demais cdmrnaçöes legais.  

fl 
11.2- 0(a) contrtado(a) ficará, ainda, sujeita as seguintes pen. Se; em case de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro do execuçâo, execuçaOimperfeita, more de 
execuçäo, inadimplemento contratual ou no veracidade das info niaçöes prestadas, 
garantida a prévia defesa: 

AV. CEL. JOAOFELTPE, 858 62755-000 CENTRO OCARA CEAEA 
FONEJ FAX 8S3322.1034 CNPJ 12459.616/00011)4 CGF 06.920.304-0 
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I - Advertencia, sangão do quo trata 0 incisa I do art. 87, da Lei n. 8.666193, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos - 

a) descumprimento des obrigaçOes e responsabilidades assumidas n licitação; 

b) outras ocorrencias quo possam acarretar transtornos ao desenvc Ivimento dos serviços 
da Contratante, desde qua não caiba a aphcaçäo de sanço mais gn le. 

II - Multas (qua poderao ser recoihidas em qualquer agéncia integrante da Rede 
Arrecadadora do Receitas Municipais, par meio do Docurnento do Ar ecadacâo Municipal - 
DAM, a ser preenchido de acordo corn instruçöes fornecidas pela Co tratante): 
a) do 1,0% (urn por cento) sobre a valor contratual, pot dia de atr so na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesn,o, limitada a 10% do rnesrno v br; 

b) do 2,0% (dois par cento) sobro o valor cantratual, pot infração a qualquer cláusula ou 
condiçâo do contrato, nao especificada nas domais alinoas deste mci a, aplicada em dobro 
na reincidencia; 

c) do 5,0% (cinco par cento) do valor contratual, pale recusa em co rigir quaquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a rocusa, caso a correção nâo so ofetiv r nos 05 (cinco) dias 
qua se seguirem a data da cornunicaçao formal da rejeição; 

Ill - Suspensão temporaria do participação em hcitaçâo e irnpedimen o de contratar corn o 
Municipio do Ocara, par prazo nâo superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaraçâo do inidoneidade pare licitar ou contratar 
coma 

 A ministração Püblica, 
enquanto perdurarem as motivos determinantes da punição ou ate ue sela promovida a 
reabilitaçao parents a autoridade que apiicou a penalidade, depoir do ressarcimento a 
Secretaria de Contratante pelos prejuizos resultantes 0 depois do ecorrida opraode 
sançao aplicada corn base no inciso anterior.  

11.3- No processo do aplicacao de penalidades e asseguradotdireit 30 coutrad&torie a 
ample detesa garantida nos prazos do 05 (clnco) dias uters4ra as s inçöes previ&tas nos 
incisos I, II e Ill do item 11.2 supra e 10 (dez) dies corrSs pare sanção prevista no 
inciso IV do mesmo item 

11.4- 0 valor da multa aplicada deverâ ser recolhida aogesouro Mun cipal no prazo do 05 
(cinco) dies a contar da notificaçao ou decisâo do recso. So o v or da multa não for 
pago, ou depasitado, sera autornaticamente descanfado do pag mento a quo o(a). 
aontratada(a) frzer jus 	Em 	caso do 	inexistCncia 	op 	insuficiênc do 	credito 	do(a) 
contratado(a), a valor devida sofa cobrado administrativamente ou nscrrto como DivIa 
Alive do Municipio a cobrado mediante processo de execuçao fisc I, corn Os 	ncargas 
correspondentes 

11.5- As sangöes previstas nos incisos III e IV do item 11. 2 supra, p erd ser aplicadas 
as empresas qué em razâo do contrato objoto desta Iicitaçáo 

a) praticarern atos ilIcitos, visanda frustrar Os objetivos da licitaçab; 
AV. CEL. joAo FELIPE, 858 62155-000 CENTRO OCARA CEARA 
FONIE / FAX 85 3322.1034 CNPJ 12.459.61610001-04 CGF 06920304-0 
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b) demonstrarem nâo possuir idoneidade para contratar corn a Ad inistraçâo POblica, em 
virtude de atas ilicitos praticados; 

c) sofrerem condenaçâo definitiva par praticarem, par mejos dol+sos,  fraude fiscal no 
recoihirnento de quaisquer tributos. 

11.6- As sançöes previstas nos incisos I, Ill e IV do item 114 supra, poderão ser 
apilcadas juntamente corn a do inciso II do rnesmo item, facultacja a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo do 05 (cinco) dias iteM 

11.7- A licitante adjudicataria que as rocusar, injustificadamente, m firmar a Contrato 
dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da realizaç o do certarne, estará 
suleita a rnulta do 5,0% (cinco por cento) do valor totaladjudica o, sem prejuizo das 
dernais penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigaçao 
assumida. 

11.8- As sançöes previstas no item 11.7 supra não so aplicam as emais licitantes que, 
apesar de nâo vencedoras, venharn a ser convocadas para cel brarern 0 Terrno de 
Cantrato, de acordo corn sate edital, e no prazo de 48 (quarenta e oft ) horas comunicarem 
seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DA RESCISAO 

12.1-A rescisâo contratual poderá ser: 

a) Deterrninada par ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, no casos enurnerados 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Arnigável, por acorda entre as partes, mediante autorizaçao 
autoridade competente, reduzida a terrno no processo It 
conveniência da Secretaria de contratante; 

12.2- Em caso de rescisâo prevista nos incisos XII e XVII d& art. 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos p 1 
comprovados, quando os houver sofrido; 

12.3- A rescisão contratual de que trata a inciso I do at. 78 ace 

previstas no art. 80, incisos I a IV, arnbos da Lei n° 8.666,193. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAlS 

13 1- Declaram as partes quo este Contrato corresponde a rnanife 
exciusiva, do acdrdo entre elas celebrado; 

13.2- Obrigacäo do contratado do mailer, durante toda a exe 
compatibilidade corn as obrigaçoes por ole assumidas, todas as co 
qualificaçâpSxigidas na Iicitação. 

o fundarnentada da 
desde pe 4aja 

da Leit 86/93, 
m zos regulaentaros 

as conseqUências 

j final completa e 

do Contrato, em as de habilitação e 
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CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORD 

14.1- Flea eleito o foro da Coniarca do Ocara, Estado do Ceara, 
questöes relacionadas corn o presente Contrato que não forem 
adrninistrativos. 

E, assim, inteirarnente acordados nas cláusuias e condiçoes retr 
contratantes assinarn a presente instrumento, ern duas vias, 
juridicos e legais efeitos. 

Abp 

4-00", 
ip 

conhecimento das 
iidos pelos meios 

uladas, as partes 
qua surtam seus 

Ocara-Ce, _de ____________ de 2015 

Ordenadora do Despesas do Fundo 
Municipal do SaUde 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1. 
Name: 
CPF: 

2. 
None: 
CPF: 

Nome do Reliresentante  Legal 
Name la Empress 

c 
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